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CONTRATO Nº 307/2022-DL 041/2022 Proe. tf~tf//efJ. 
PROC. ADM. Nº 4426/2022 --r.J:i. 

f\SS~ 
Pelo presente instrumento particular de aditamento ao contrato de execução de serviços que m entre st, 
um lado o Município de CHAPADINHA, através da SECRETARIA MUNICIPAL DE O, 
inscrito(a) no CNPJ sob o nº, 30.887.156/0001-05, sediada na Av. Vitorino Freire nº 1045 -Terras Duras -
Chapadinha - MA, representado neste ato pela Sra. Nara da Silva Macedo, Secretária Municipal de Educação, 
residente nesta cidade, portadora do CPF nº 921.668.903-00, Secretária Municipal de Educação, doravante 
denominado(a) CONTRATANTE, e a empresa L S ENGENHARIA & COMERCIO LTDA, CNPJ. nº 
19.400.176/0001-69, localizada na Av. Marechal Castelo Branco, 173 - Bairro São Francisco, São Luis - MA, 
de agora em diante denominada CONTRATADA, neste ato representado por sua representante Legal o Sr. 
Lucas Ericeira Maciel, brasileiro, solteira, portadora do CNH nº 05659068150 do CPF nº 034.985.463-76, 
têm justo e contratado o seguinte 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO CONTRATUAL 

1.1 - Contratação de empresa especializada para serviços de implantação de sistema de climatização da U 1 
AGOSTINHO RIBEIRO de interesse da Sec. Municipal de Educação. 

1.2. VALOR TOTAL: R$ 92.302,85(noventa e dois mil, trezentos e dois reais e oitenta e cinco centavos). 

CLÁUSULA SEGUNDA - DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL 

2.1 - Este contrato fundamenta-se no art. 75, inciso 1 da Lei nº 14.133, de O l de abril de 2021. 

CLÁUSULA TERCEIRA - DOS ENCARGOS, OBRIGAÇÕES E RESPONSABILIDADES DA 
CONTRATADA 

3 .1. Executar o objeto deste contrato de acordo com as condições e prazos estabelecidas neste termo 
contratual; 

3.2. Assumir a responsabilidade por quaisquer danos ou preJmzos causados ao patrimônio do 
CONTRATANTE ou a terceiros, quando no desempenho de suas atividades profissionais, objeto deste 
contrato; 

3.3. Encaminhar para o Setor Financeiro da( o) PREFEITURA MUNICIPAL DE CHAPADJNHA as notas de 
empenhos e respectivas notas fiscais/faturas concernentes ao objeto contratual; 

3.4. Assumir integralmente a responsabilidade por todo o ônus decorrente da execução deste contrato, 
especialmente com relação aos encargos trabalhistas e previdenciários do pessoal utilizado para a consecução 
dos serviços; 

3.5. Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as 
condições de habilitação e qualificação exigidas na assinatura deste Contrato. 

3.6. Providenciar a imediata correção das deficiências e ou irregularidades apontadas pela Contratante. 

3.7. Aceitar nas mesmas condições contratuais os acréscimos e supressões até o limite fixado no art. 125, da 
Lei nº 14.133/2021. 

Av. Presidente Vargas, nº 310-Centro -CHAPADINHA/MA 
CNPJ. nº 06.l 17.709/0001-58 
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CL , lJSlll.A Q UARTA - DAS RE. PO· '. ABll.IDAO •• DO CO 'T TA 'TE 

.t. l A C'Q, 'TRATA 'TE !)C obriga :i: 

-U . O A C..'.ontrat.antc S\! ohriga n proporcionar à • trata todas a.' '-'(mdi ~"S 

cumprimento das obrigações decorrentes do Termo Contratual. consoante estabelece a Lei nº 

4. 1.2. Fiscalizar e acompanhar a execução do ohjcto contratual: 

4. 1 .3. Comunicar à Contratada toda e qualquer ocorrência relacionada com a execução do ohjeto contratual. 

diligenciando nos casos que exigem providências corretivas: 

4. J .4. Providenciar os pagamentos à Contratada à vbta das Notas Fiscais/Faturas devidamente atestadas pelo 

'ctor Compclcnh:. 

CLÁUSULA QUINTA - DA EXECUÇÃO E DA VIGÊNCIA DO CONTRA TO 

e 5. 1 - o presente contrato iniciar - '<e - à a partir de sua ru inatura e terá vigência de 60(sessenta)dias, poderão 
ser prorrogados por períodos sucessivos, condicionada ua eficácia a publicação na imprensa oficial. 

5.2 O prazo para execução da obra objeto deste contrato é de 60(scsscnta) dias, de acordo com o cronograma 
d~ cx~ução. 

CLÁl ;trLA ' t:XTA -DAS PE ALIDADt:S 

6. l. O conlr.llo ticar.i sujeito :i ap'licac;ão das cgumh.; · (>\.--nabd:Idcs.. J\..'SpCitando o principio da ampb dcfosa: 

6.1.1. Em caso dl! atraso injustificado na l!xccução do contmto. mutm de 1 'O (um por ccnlo) sobre o 
valor total do contrato. por cada sai de atraso injustificado na e.xecução do contrato. não ficando a 
Administração rmpedida de n.-scindir unilateralmente o contrato e aplicar as outras sanções previstas nos 
artigos 155 e 157 da lci oº l4J~1/:?0:? I. 

6.2. Em caso dc.... incx~u-,"io lotai uu p3TCiat do contr.llo: 

6.2.1. Adv 1.'111.~c~ 
6.2.2. Multa de 30% sobre o valor total do contrato: 
6.:? .3. Sm.-pcns:lo tcmpor.iria de participação rol licitação e inlf)\.~mcnlo de contratar com a 
Administração. por prazo não superior a 2 (dois) anos: 
6.:?.4. Declaração de inidoncidadc para ticitnr ou conlnitar com a Adminislrnc;ão Pública <."Ilquanlo 
perdurarem os motivos da punição ou ate que ~ja pmmovida a reahilitação perante a própria 
autoridade que aplicou a penalidade, que scr:i concedida scmprc que n.."Ssarcir a Administração pelos 
prcjuíz.os resultantes c :ipós dcro.nido o pr.t7.0 d\ S3JtÇio :iplic:id.1. com b~sc no ind~ :mtcrior. 

CLÁUSULA SÉTIMA - DA RESCISÃO 

7. 1 - Constituem motivo para a rescisão contratual o · constantes no Art. 137 Lei nº 14.133/2021, com 
consequências mdtcadas no Art. 139. sem prcju1zo das sanções prcvi:.ias n:i ki I! na ct.iusula ~c{iroa dc!>""te 
contrato. 

CLÁUSULA OITAVA - DO VALOR E REAJUS1 lo.: 

Av. Presidente \'argas, n" 310 - Centro - CHAPADI. ·1wMA 
PJ. o• 06.117.70 I 01-53 
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8. l - O valor total da presente avença é de VALOR TOTAL: RS 92.3U2,85(noventa e dois miJ trezentos e 
do:is reais e oitenta e cinco cenb.'\o ). ::i. ~r pago no 11raz...> <h: ah! binu di~. cont~o a p:u1ir d:i d-.llii final do 
periodo de adimplemento da obrigação, na proporção dos produtos efetivamente entregues no período 
respectivo. S\!!,'lllldo as :J.Uio:rÍUl.\Ú\!.:. e'\-p\!didas peb \."Cl\!&ari:i Municqd de A~lr.lljào \!d~ conformidade 
com as notas fiscais/faturas e/ou recibos devidamente atestadas pelo setor competente, observadas a condições 
da proposta adjudica.da e da ordem de scn iço emitida. 

Parágrafo Único - Havt-".lldo atr:LSo no pagamento. d1.-sdc que não d1.'Corrc de :no ou falo atribuível à 
Contratada., aplicar-se-á o índice do IPC' A. a titulo de compensação financeira. que será o produto resultante 
da mulriplicaçào desse indice do dia anterior ao pagamento pelo número de dias cm atraso, repetindo-se a 
opc:r:tç5o :i. md:t lTh.~ de att.1....o. 

CLAUSUl.A TONA -DA DOTAÇÃO ORÇAME ffARIA 

9. l - As d~~\!S.as con.lr.ituais com.-T.:io p.or conta da Vl~ &o o{\'amo;:nUl do(a) CO, TRATA 'TE. na dota-.:ão 
or amentária Exercício 2022: 

02.12.09 ~ SECRE'f ARL\ M 'IPAL DE EDUCAÇ1\~ 

J1.36J.OOJ3.2J 13.0000 

12. 122.0002.2034.0000 

02.12.D_, 

J 2.63) .00) 6.2().46.0000 

MANUTENÇÃO DO SALARIO EDUCAÇÃO - QSE 

MANUTENÇÃO E fU 'CIONAMENTO DA SECRETARIA DE 
EDUCJ\ÇÃO 

('ÃO llASf( 'A 

-~~~~~~~~-~~~~~~~~~~~~~~~~~~~~~~~~~-

33.90.39.00 Oatros Serviços de T crcciros - Pc~soa Jurídica ...................................... . 

l 

Valor de R$ 92.302.85(noventa e dois mil. trezentos e dois reais e oitenta e cinco centavo~). fiC'ando o saldo 
pertinente aos demais exercícios a ser empenhado oportunamente. à conta dos respectivos orçamentos, caso 
S"\.'j3 D\.':l.'CSS:ÍriO. 

CLÁ . l.ILA DÉCIMA - DAS ALl'ERA('ÕES CO. 11L\ l'IJAI. 

IOJ - O presente conCr.llo podl!ci. ser aJtl;!rJ.do. nos ca.-;os previstos na Lei n.'' §-4.BJ/202!, de~ qne haja 
interesse da Administração do CONTRATANTE. com a apresentação das devidas justificativas. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DO FORO 

l l.l - Fica eleito o Foro da e.idade de Chapadinh.."l. como o único capaz de dirimir as dúvidas oriundas deste 
Contrato, caso não sejam dirimidas amigavelmente. 

l J .3 - Para firmeza e como prova de haverem as partes, entre s1. ajustado e contratado, é lavrado o presente 
k".Dilo. c.m 01 (duas) via~ d\! ig.u~ Lt."Or. o qu.a§. d~>ui-; de bdo e ttd1ali> cunfunu\!. \: J.Ssin.a.do pdm. y.otcs 
contratantes e pelas testemunhas abaixo. 

Av • .Presidente Vargas, nº 310 - Centro - CtlNMllM'INH 
CNPJ. n•06.117.7ft9/0MJ-S8 
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A~. Pn~· Var,:ai •º Jlt - Ü'mlro - CHAl'AD HA/, IA 
CNPJ. oº 06.117.709/0001-58 
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SECRETARIA DE 
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EXTRATO DE CONTRATO Nº 307/2022-DL Nº 041/2022-ADMINISTRAÇÃO 

CONTRATO Nº 307/2022- DL Nº 041/2022- Processo Administrativo Nº 0101.4426.2022 

ORIGEM: DISPENSA DE LICITAÇÃO - 041/2022 

CONTRATANTE: SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

CONTRATADA: L S ENGENHARIA & COMERCIO LTDA, CNPJ nº 19.400.176/0001-69 

OBJETO: Contratação de empresa especializada para serviços de implantação de sistema de climatização da U 
1 AGOSTINHO RJBEIRO de interesse da Sec. Municipal de Educação. 

FUNDAMENTAÇÃO: art. 75, inciso 1, da Lei nº 14.133 de Abril de 2021 e suas posteriores alterações. 

VALOR TOTAL: R$ 92.302,85(noventa e dois mil trezentos e dois reais e oitenta e cinco centavos). 

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 

02.12.00 SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 
12.361.0013.2113.0000 MANUTENÇAO DO SALARIO EDUCAÇAO - QSE 
12.122.0002.2034.0000 MANUTENÇAO E FUNCIONAMENTO DA SECRETARJA DE 

EDUCAÇÃO 
02.12.04 FUNDO MUNIC. DESENVOLV. EDUCAÇÃO BASICA 
12.63 1.0016.2046.0000 MANUTENÇÃO e ENCARGOS - ENSINO FUNDAMENTAL 30% 
33.90.39.00 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica ................................ ....... 

VIGÊNCIA: 17 de Agosto de 2022 a 17 de Outubro de 2022 

DATA DA ASSINATURA: 17 de Agosto de 2022. 

/ 

Av. Presidente V argas. 31 O - centro - Chapadinha/MA 
CNPJ: 06. 117.709/0001-58 
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ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CHAPADINHA 
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 

ORDEM DE SERVIÇOS- CONTRATO Nº 307/2022ffiL/2022 
DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 041/2022 

A empresa 
L. S. ENGENHARIA & COMÉRCIO LTDA 
Av. Marechal Castelo Branco, nº 173, Bairro São Francisco - São Luis/MA 
CNP J/MF nº 19 .400 .176/0001-69 

limo. Senhor, 

Autorizamos V.Sa, a iniciar os serviços, referente a Dispensa de Licitação nº 
04112022, que tem por OBJETO: Serviços de implantação de Sistema de Climatização 
da U.I. Agostinho Ribeiro de interesse da Secretaria Municipal de Educação, 
referente ao contrato nº 307 /2022, assinado entre a Secretaria Municipal de Educação e 
essa empresa. 

I 
Chapadinha, 17 de Agosto de 2022. 

EDUCAÇÃO 
ih.ia Macedo 

Secretária Municipal de Educação 
CONTRATANTE 

RECEBIDO EM: I / --------

Assinatura do responsável 

Avenida Vitorino Freire nº1045- Terras Duras-Chapadinha/MA 
CNPJ Nº 30.887.156/0001-05 
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ATOS DO PODER EXECUTIVO 

SUMARIO 

EXTRATO DE CONTRATO N2 308/2022-DL Nll 049/2022-SAÚDE 
EXTRATO DE CONTRATO NV 307/2022-0L Nll 041/2022-AOMINISTRAÇÃO 
PORTARIA N9 76/2022 

PORTARIA N2 77/2022 
PORTARIA NV 78/2022 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CHAPADINHA-MA 

EXTRATO 

EXTRATO DE CONTRATO Nº 308/2022-DL Nº 049/2022· SAÚDE CONTRATO Nt 

1 022· Dl Nº 049/ 2022- Processo Administrativo Nll 0101.4617.2022 

M: DISPENSA DE LICITAÇÃO· 049/2022 
RATANTE: SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE CONTRATADA: JANE 

OLIVEIRA UMA 01153263327, CNPJ. n11 42.653.688/0001·26 OBJETO: 

Contrataç:lo de empresa para lavagem de veiculas de Interesse da Secretaria 
Municipal de Saúde de Chapadinha/MA.FUNDAMENTAÇÃO: art. 75, Inciso li, 
da Lei nv 14.133 de Abril de 2021 e suas posteriores alterações. VALOR TOTAL: 

R$ 28.650,00(vinte e oito mil seiscentos e cinquenta reals).DOTAÇÃO 
ORÇAMENTARIA: 

02.14 SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE E 

SANEAMENTO 

02.14.02 FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE 

10.302.0010.2131.000 MANUTENÇÃO E FUNCIONAMENTO DAS 
ACÕES DE MEDIA E ALTA COMPLEXIDADE 

02.14 SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE E 

SANEAMENTO 
02.14.01 SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUOE E 

SANEAMENTO 

10.122.0010.2056.0000 MANUTENÇÃO DA SECRETARIA OE SAUOE 

3.3.90.39.00 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa 
Jurídica ......•............................•... 

02.14 SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE E 
SANEAMENTO 

~-14.02 FUNDO MUNICIPAL OE SAUDE 

.301.00lD-2133.0000 MANUTENÇÃO DAS AÇÕES BÁSICAS DE 
SAUOE-PAB 

3.3.90.39.00 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa 
Jurldlca ....................................... 

VIG~NCIA: 23 de Agosto de 2022 a 30 de Dezembro de 2022. DATA DA 
ASSINATURA: 23 de Agosto de 2022. Chapadinha (MA), 23 de Agosto de 
2022.Alberto Carlos Pereira Junior Secretário Munlclpal de saúde. 

PREFEITURA MUNIOPAl DE CHAPADINHA-MA 

EXTRATO DE CONTRATO Nº 307/2022- Dl Nº 041/2022· 
ADMINISTRAÇÃOCONTRATO Nt 307/2022· DL Nº 041/2022 Proces~ 
Administrativo N2 0101.4426.20220RIGEM: DISPENSA DE LICITAÇÃO 
041/2022CONTRATANTE. SECRETARIA MUNICIPAL OE 
ADMINISTRAÇÃOCONTRATAOA: LS ENGENHARIA & COMERCIO LTDA, CNPJ nv 
19.400.176/0001-690BJETO: Contratação de empresa especializada para 
serviços de implantaç:lo de sistema de climatizaç:lo da U 1 AGOSTINHO RIBEIRO 

de interesse da Sec. Municipal de Educação .FUNDAMENTAÇÃO: art. 7S, inciso 
I, da lei nll 14.133 de Abril de 2021 e suas posteriores alterações. VALOR TOTAL: 
R$ 92.302,85(noventa e dois mil trezentos e dois reais e oitenta e cinco 
centavos).DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA: 

02.12.00 

12.361.0013.2113.0000 

12.122.0002.2034.0000 

02.12.04 

12.631.0016.2046.0000 

33.90.39.00 

MANUTENÇÃO 

QSE 
MANUTENÇÃO E FUNCIONAMENTO OA 

SECRETARIA DE EDUCA O 

FUNDO MUNIC. DESENVOLV. EDUCAÇÃO 

BASICA 

MANUTENÇÃO e ENCARGOS- ENSINO 

FUNDAMENTAL 30% 
Outros Serviços de Terceiros - Pessoa 
Jurldlca ...................................... . 

VIG IA: 17 de Agosto de 2022 a 17 de Outubro de 2022 DATA DA 
ASSINATURA: 17 de Agosto de 2022. Chapadinha (MA), 17 de Acosto de 
2022. Venle Duarte Mote Sou2e Secretária Adjunta de Administração. -INSTITUTO DE PREVIDfNCIA SOCIAL DE CHAPADINHA-MA 

PORTARIA Nº76/2022 

Dispõe Sobre a Retificação de Aposentadoria nº06/2017 da servidora 
RAIMUNOA OE SOUSA. da outras providencias. 

MARIA COELHO PIMENTEL GOMES, DIRETORA PRESIDENTE 00 INSTITUTO DE 

PREVIDtNCIA DE CHAPADINHA, ESTADO DO MARANHÃO, no uso de suas 
atribuições legais: 

R ESO LV E: 

Art. 12 • Conceder Aposentadoria a Servidora, Ralmunda de Sousa, Cargo de 
Professora Classe, li, referência 11, do quadro de pessoal Estatutário, da 

Secretaria Municipal de Educação, com proventos integrais mensais, nos 
termos do Art. 62, 1, li, Ili e IV da Emenda Constitucional n!! 41/03 c/c o §5!! do 

Art. 40 da Constituiç:lo Federal, c/c dispositivo da Lei Orgãnica do Munidplo de 
Chapadinha-MA e lei ng 1.000/05, (Lei de Criaç:lo do IPC), tendo em vista o 
Processo nll 625/2017 conforme discriminação das seguintes parcelas: 

1 - Vencimento do Cargo de Professora R$ 1.477,40 (um mil quatrocentos e 
setenta e sete reais e quarenta centavos); 

li· Quinquênios 25% (vinte e cinco por centos) R$ 369,35(trezentos e sessenta 

e nove reais e trinta e cinco centavos) de acordo com o art. 290 da lei 472/78-
Estatuto do Servidor Público; 

Ili· Gratificaç:lo por Titulação 10% (dez por cento) -R$ 147, 74(cento e quarenta 
e sete reais e setenta e quatro centavos) de acordo com o art. 35 "b# da lei 

1.099/2009; 
IV· Incentivo Sala Aula -20% (vinte por cento) ·RS 295,48 (duzentos e n011enta e 
cinco reais e quarenta e oito centavos) de acordo com o art. 37 incisos li, da lei 
1.099/2009; 
V- Remuneração total R$-2.289,97(dois mil duzentos e oitenta e nove reais e 

noventa e sete centavos) 

Art. 211, Esta portaria entra em vigor na data de sua publlcaç:lo 

Art. 32 Revoga se a portaria n· 06/2017. 

Chapadinha - MA, 25 de agosto de 2022 

AVENIDA PRESIDENTE VARGAS_, NV 310- aNTRO - CEP: 655CJO-OOO.CHAPADINHA/MA- CNPJ: 06.117.709/0001-58 
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